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-  Recurso extraordin.rio  de 
ÇUO 8(  fla0 conhece por inexist noia de 
conflito jurisprudenolal ou ode ofensa 
a ].e i. 

VL3M51 E RELATADOS iates autos etn que 

aio partes: como recorrente, J. J3ette a & Qonpwahia e, ccio 

recorrido, Duloidio Pzr2uan: 

Alegando ter trabalhado para J.Bet' 

tega & Cia. •n vrioa períodos descontínuos,, cuja soma ui - 

t e8a  a dez anos, pleitóou Dulcidio Fuz"inan o pagamento* 

da indonIzalçao em d&bro, ppr ter a empresa rescindido o aaU 

oontrato t'tabalho.  uatentou esta que, do fato, traba 

'lhara elo em vírios períodos, mas que se ausentara em  1938 

e tendo trab ado para vrios empregaaoz'ea, nada ti * a 1% 

1wnar, ppia que estaria proucx'ito qualquer direito* 

feita a instruçio, examinada a Oa 

taira * ofiaai ona 1, fia. 80/81,. verificou a Junta que o x'e. 

alimente trabalhara d anto mais do 10 anos, sendo que 

troa Últimos anda para Albino Chemin que nada 'máis era 

que "maz'ohazldeur" da empresa, dirigindo uma serraria no' 1n 

tez'ior.  O tempo de serviço ai prestado deveria ser somado 

aos demais;  e que a prosoriçio não colhia porquanto a úl-

t;ima roaimisaio se dera em Ijaneiro de 19449 ainda quew  por 

Zela hora, maxi  levando em conta que a dispensa ocorrera 

soa motivo plausível.  Não tendo a empresa contestado o 

tempo anterior, resultou provada a prestação.  Decidiu 

-  Junta de Conciliação e Julgamento de Curitiba, a fl.. 146 a 

148, pela proaed no1a da ação no sentido de pagai ía].r1o8 

atrasados e reintegrar' o reclamante. 
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Recorreu ordinariamente a empr sa;  por&n, o Conselho 

Regionâá do trabalho da Segunda Região, hoje Tribunal Regional  do 

Trabalho da segunda Regi o, cónfirmou a sentença da Junta pelos 

seus jur!dtcos fundamentos (fia. 88). 

Dai o recurso extraordinário interposto por J. Bott 

ga & Cia., tj  fundamento nas alíneas do arte 896 da Conaoijdaçio 

das Leia do Trabalho, invocando vio1aç o da lei -  artes 840 e 820 

da Conso1idaç o das Leia do Trabalho -  e divergencia jurispruden-

dai, 

A Procuradoria a fia. 1014  opina pelo no conheci-

mento do recurso e confirmaq o da decia o recorrida. 

É o relatório. 

ISTO P T0, o 

C0N8IDBRAND0,i'elim1narmente, que i  inoabivel 

recurso, ela qø;$io houve por parte do aresto recorrido divergan 

eia de lnterpretaç o juz'isprudencial, nem  eXZ'es8a,  de 

direito: 
-  -  -  -  - - . 

lho, uffienimement, em no tomar oonheclaento do recurso por falta 

de apoio4tega1. 

Rio de ganelro, 7 de outubro de 19146 
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